
PREE' fil TURA 

ESTADO DO ESPtRI~O SN~TO 
o 

LEI .1.-.2 754 

"AU·l'ORIZA ABEH'l'URA DE CRlIDITO ESPECIAL". 

O PR.EFEITO ~ID••ICIPAL .DE BAIXO GO.A..i.~DU ,~'aço saber que a 
Câmara Municipal de Baixo Gua."ldu,Decretou--e eueanciono a se
guinte I.ei :-

Art . 12-Fica o Poder Executivo ~unicipal autorizado a 
abrir UJil crediQ especial no valor de Cr$ 25.000,00(vinte e cin
co mil cnruzeiroa),para atender ao pagamento das seguintes dea-
pesas:-

A)-Traneporte de carteiras e merenda escolar de Cola
tina para Baixo Guandu,deetinadas às escolas deste Municipio 
no valor de Cr$ 20, 000 , 00(vinte .mil cruzeiros). 

B)-Ajuda para ~agamento de despesas com a instalação 
de uma torre repetidora de TV no Kilome~ro 14 do ?Gutnm,no va
lor de Cr$ 5.000,00 (cinco lllil cruzeiros). 

Art . 2Q-Oe recursos para cobertura das aespeaas a que 
se refere o a.rt. 12 desta Lei,aerão os definidoa no art.43,§ 
lQ,Ítens 1 a 3 da Lei n2 4. 320/640 

Art . 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação,revogadas as dis~osiçõea em contrário. 

R.&J.ISTRE :SE E PUBLIQUE=~E 

GABINE"fE DO PRfil'EITO MUuICIPAL DE J3All0 GUAl'tDU , .ES, 
15 de Junho Qe 1977. 
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SEC. SUESTITUTO. 


